












Ministério Público do Estado do CearáFortaleza - Segunda-feira, 28 de abril de 2025Nº 1988

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA

ERRATA AO EXTRATO DO MEMORANDO DE
ENTENDIMENTO, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
MPCE nº 1979, de 10 de abril de 2025, página 2, decorrente do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 09.2024.00020986-
4, que tem por objeto a união de esforços para ampla
cooperação técnico-inst i tucional ,  o intercâmbio de
conhecimentos, informações, experiências e o desenvolvimento
de ações conjuntas na implantação dos resultados sistêmicos
referentes ao Selo Unicef do período compreendido entre 2024
e 2028, com enfoque na promoção e defesa dos direitos das
crianças e adolescentes, e com base no princípio do interesse
superior da criança e do adolescente, firmado entre o Ministério
Público do Estado do Ceará, CNPJ nº 06.928.790/0001-56, e o
Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF, CNPJ nº.
03.744.126/0001-69. Em face à solenidade de assinatura, faz-se
necessária à retificação no extrato de publicação. No campo
DATA DA ASSINATURA, ONDE SE LÊ: 09/04/2024; LEIA-
SE: 09/04/2025. Ficam mantidas as demais disposições do
Termo. FONTE: SEPLAN/MPCE

Extrato Nº 0028/2025/SEPLAN
Fortaleza, 9 de abril de 2025

Inicio do ato: 174034

Final do ato: 174034

INSTRUMENTO: Termo de Adesão N° 02/2025 PROCESSO:
09.2025.00008300-9. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do
Ceará, CNPJ n° 09.444.530/0001-01; Secretaria de Segurança
Pública e Defesa Social, CNPJ n° 01.869.566/0001-17;
Secretaria das Mulheres, CNPJ n° 49.958.941/0001-21;
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, CNPJ n°
02.014.521/0001-23; Prefeitura Municipal de Fortaleza, CNPJ
n° 07.954.605/0001-60; e Ministério Público do Estado do
Ceará, CNPJ nº 06.928.790/0001-56. OBJETO (Cláusula
Primeira): O presente "Termo de Adesão", celebrado entre o
Tribunal de Justiça do Ceará e os órgãos que compõe a rede de
proteção e de assistência às mulheres em situação de violência
doméstica e familiar no estado do Ceará com o propósito de
utilização do sistema "PROTEÇÃO NA MEDIDA" e coleta de
dados para avaliação de risco no contexto da violência
doméstica e familiar contra a mulher. PRAZO DE VIGÊNCIA
(Cláusula Quarta): O prazo de vigência do presente Termo de
Adesão vigorará por 60 (sessenta meses) a partir da data de sua
assinatura.  DATA DA ASSINATURA: 10/04/2025
SIGNATÁRIOS: Herácl i to  Vieira  de Sousa Neto,

Extrato Nº 0030/2025/SEPLAN
Fortaleza, 10 de abril de 2025

Inicio do ato: 174256

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará; Vanja Fontenele Pontes, Desembargadora Presidente da
Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência
Doméstica e Familiar do Tribunal de Justiça do Ceará; Evandro
Sá Barreto Leitão, Prefeito do Município de Fortaleza; Antônio
Roberto Cesário de Sá, Secretário da Segurança Pública e
Defesa Social do Estado do Ceará; Lia Ferreira Gomes,
Secretária das Mulheres; Sâmia Costa Farias Maia, Defensora
Pública Geral do Estado do Ceará; e Haley de Carvalho Filho,
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. F FONTE:
SEPLAN/MPCE.

Final do ato: 174256

Nº MP: 09.2024.00009745-4
Assunto: Apuração de irregularidade o Pregão Eletrônico nº
30/2022
APLICAÇÃO DE PENALIDADE
A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de
Administração, no uso de suas
atribuições legais, e,
Considerando a decisão de fls. 172/176;
Considerando que nos presentes autos foram respeitadas as
disposições legais contidas
na Lei n° 8.666/93 e na Lei nº 10.520/2002;
Considerando, ainda, o disposto no art. 27, do Provimento n°
438/2024;
RESOLVE:
1) aplicar à empresa WERNETECH INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ nº
33.479.392/0001-72, pena de multa de 4% (quatro centésimos
por cento) do valor de sua
proposta para o grupo 02;
2) DETERMINAR a remessa dos autos à Comissão de
Apuração de Infrações em
Licitações e Contratos CAILC, para fins do disposto no art. 28
do Provimento n° 438/2024.
PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma do art. 27 do
Provimento n°
438/2024.
Expedientes a cargo da CAILC.
Fortaleza/CE, 24 de abril de 2025.
Juliana Cronemberger de Negreiros Moura
Subprocuradora-Geral de Administração

Despacho
Fortaleza, 24 de abril de 2025

Inicio do ato: 174117

Final do ato: 174117

Procurador-Geral de Justiça:
Haley de Carvalho Filho

Corregedora-Geral:
Maria Neves Feitosa Campos
Secretário-Geral:
Ricardo Rabelo de Moraes

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Ouvidora-Geral:
Loraine Jacob Molina


